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OFÍCIO Nº 1160/2025/GP/CMC  

                                                           Cuiabá-MT, 16 de dezembro de 2025. 

 

Senhor Prefeito, 

 

Estamos encaminhando a Vossa Excelência, para a devida sanção, os Projetos 

aprovados nesta Casa de Leis, abaixo especificados: 

 

Projeto de Lei – PROC. Nº 9331/2025, de autoria do Vereador MARCREAN 

SANTOS QUE: DISPÕE SOBRE A REGULAMENTAÇÃO DE 

INFRAESTRUTURA PARA RECARGA DE VEÍCULOS ELÉTRICOS E 

HIBRIDOS PLUG-IN EM CONDOMÍNIOS RESIDENCIAIS, COMERCIAIS E 

SIMILARES NO MUNICÍPIO DE CUIABÁ/MT. 

 

Projeto de Lei – PROC. Nº 38813/2025, de autoria da Vereadora BAIXINHA 

GIRALDELLI QUE: INSTITUI E INCLUI NO CALENDÁRIO OFICIAL DE 

DATAS E EVENTOS DO MUNICÍPIO DE CUIABÁ O “DIA DAS CRIANÇAS DO 

BAIRRO PEDRA 90”. 

 

Projeto de Lei – PROC. Nº 20450/2025, de autoria da Vereadora PAULA 

CALIL QUE: ALTERA A LEI Nº 6.694, DE 24 DE JULHO DE 2021, PARA 

AMPLIAR O DIREITO À PRIORIDADE NA MATRÍCULA E NA 

TRANSFERÊNCIA ESCOLAR PARA FILHOS, DEPENDENTES OU 

TUTELADOS DE MULHERES EM SITUAÇÃO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E 

FAMILIAR, EM TODAS AS UNIDADES DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE 

ENSINO DE CUIABÁ. 

 

Projeto de Lei – PROC. Nº 49322/2025, de autoria da Vereadora PAULA 

CALIL QUE: ALTERA A LEI Nº 6.154, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2016, PARA 

INCLUIR OS PONTOS DE PARADA DESTINADOS A MOTOBOYS ENTRE OS 

EQUIPAMENTOS PASSÍVEIS DE ADOÇÃO NO PROGRAMA “ADOTE UM 

PONTO” E PARA CORRIGIR A REDAÇÃO DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 

1º. 

 

Projeto de Lei – PROC. Nº 35755/2025, de autoria da Vereadora SAMANTHA 

ÍRIS QUE: INSTITUI O RELATÓRIO TEMÁTICO ORÇAMENTO DA CRIANÇA 

E DO ADOLESCENTE COMO INSTRUMENTO DE CONTROLE SOCIAL E 

FISCALIZAÇÃO DO ORÇAMENTO PÚBLICO. 

: 

Projeto de Lei – PROC. Nº 39677/2025, de autoria da Vereadora MICHELLY 

ALENCAR QUE: DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA MUNICIPAL A 

ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE DOS VETERANOS DE JUDÔ.  
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Projeto de Lei – PROC. Nº 44933/2025, de autoria da Vereadora MARIA 

AVALONE QUE: INSTITUÍ NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE CUIABÁ, O DIA 

MUNICIPAL DO KARATÊ-DÔ TRADICIONAL. 

 

Projeto de Lei – PROC. Nº 48802/2025, de autoria do Vereador WILSON 

KERO KERO QUE: INSTITUI E INCLUI NO CALENDÁRIO OFICIAL DE 

EVENTOS DO MUNICÍPIO DE CUIABÁ O EVENTO “ARRAIÁ DO BOA”, 

REALIZADO NO BAIRRO BOA ESPERANÇA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

Projeto de Lei – PROC. Nº 18566/2025, de autoria do vereador RANALLI QUE: 

DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DA EXECUÇÃO E CANTO DO HINO 

NACIONAL BRASILEIRO E DO HINO DO MUNICÍPIO DE CUIABÁ NAS 

ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

Projeto de Lei – PROC. Nº 23868/2025, de autoria da vereadora MICHELLY 

ALENCAR QUE: INSTITUI O PROGRAMA MUNICIPAL DE COMBATE AO 

DIABETES E À OBESIDADE INFANTIL NO ÂMBITO DAS UNIDADES 

MUNICIPAIS DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE CUIABÁ E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

Atenciosamente, 

 

 

VEREADORA PAULA CALIL 

PRESIDENTE 

 

 

 

 

 

 

 

 

AO 

EXMO. SR. 

ABÍLIO BRUNINI 

DD. PREFEITO MUNICIPAL DE CUIABÁ. 
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